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ES|ADO DE SAO PÀULO

PROCESSO N" í0120í7

DtspENsA oe ucraçÃo No oo8/20í7

GoNTRATO No 007/20í7

Pelo presente instrumento, as partes, de um rado a câmara Municipar de santa Fé do sur,
!ell!-a 

jlrioiqge direito púbrico interno, inscrita no cNpJ no 49.65i.qrsroooi-óa, *;r"aea Kua uez, 345 - 10 andar, Centro, na cidade de Santa Fé do Sul/Sp, neste atorepresentada pero seu presidente, senhor Marcero Aressandro Favareça, Àc zb.iõa.óoo_ossP/sP e-cPF 2'Í6.560.638-16 de ora em diante denominada contrataÁte, e oe outiotaoo aempresa Ábaco Assessoria e contabiridade pública iio" rue, pessoa jurídica de direitoprivado, CNPJ no í0.817.463/0001-02, sediada na Via Aguinaldo rãrnanoo àos s."to., gos
- 160, Bairro Aeroporto, na cidade de Araçatuba/sp, neãte ato representada pero seu-sócioadministrador, senhor osri Antonio Vieira Junior, Rc i2.526.58+-e sspÀÉ ecPF 104.875.668-82, de ora em diante denominada contratada, nos termos do inciso [,
4r1.24, da Lei Federal no 8666/93, devidamente atualizada pelas árterações postáiiores tem,
entre si, justo e contratado o seguinte:

I . DO OBJETO
o presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessoria em licitações e
contratos.

b

il - FORMA DE EXECUçÃO
2.1 A contratada compÍomete-se a efetuar por sua conta e risco a prestação de serviços se
as^sessoria em licitaçôes, com a disponibilização de profissional quaiiticaOo.
2.2 A Contratada compromete-se ainda a:
a. Assessorar e acompanhar a tramitaçáo dos processos de contratação descritos no

Anexo I do presente contrato;
Assessoria será realizada "in roco", podendo ainda ser efetuadas consultas por telefone,
correio eletrônico {efiair) ou ainda através de sms (short messeging sorvicô) sem qualquer
custo adicional a Contratante.
Comparecer ,r ."r.O"r áu-ficitação, podendo ainda:
c.1 . emitir parecer técnico para subsidiar as manifestaçóes da contratada sobrequestionâmentos e recursos no trâmite dos certames;
c.2 a.luat na função de pregggiro, quando nomeado, com base no disposto no Art. 70,

do Decreto Municipal no 232112005.
Dar.inícío à execução dos serviços no prazo de até três dias úteis após a assinatura do
contrato;
Substituir, no prazo máximo de vinte e quatro horas, o pessoal cuja presença no localdos serviços for julgada inconveniente pera contratanie, incruindo-ie o réipán.àrãr
pelos serviços prestados;
Promover a organizagão técnica e administrativa dos serviços
modo a conduzi-lo eficaz e eficientemente, de acordo
especificações que integram este contrato;
Comunicar a Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro
anormal que se verifique em relação aos serviços;
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h Paralisar, por determinaçâo da contratante, quarquer serviço que não esteja sendo
executado de acordo com a boa técnica;i Manter durante toda a execução do objeto contratuar, em compatibiridadê com asobrigações assumidas, todas as condiçõeó de habiritação 

" 
qr"rin"áçáã àrüiJas na r_"ide Licitações;

j. utilizar profissionais devidamente habiritados, substituindo-os nos casos deimpedimêntos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andameniãã'a ooaprestação dos serviços;
k. Responder, perante às leis vigentes, pelo slgilo dos documentos manuseados, sendoque a contratada não deverá, mesmo após õ término do contrato, sem conieniimentoprévio por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou inforÀações

especificadas na arínea anterior, a náo ser para fins de execução do contrato;l. Providenciar a imediate correção das deficiências e/ ou irreguraridaoei ãfántaoas pera
Contratante;

m 
lArc-1. -com 

eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados porineficiência ou ineguraridade cometida por seus empregados erou prepoitos 
-e-nvorvioos

na execução do objeto contratuar, incrusive, respondendã pecuniariámêniãi 
- - -

n. Pagar seus. empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de suaresponsabilidade o pagamenlo de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incioamsobre a prestação dos serviços contratados incrusive as contribuiçóes pr"rio"nciari"s
fiscais e parafiscais, FGTS, prs, emorumentos, seguros de aciàentes de iratatno,
*:9:^_:l:'::ol,lyafouer sotidariedade da Cãntrãtante por eventuais autuãçoesaomrnrstratrvas e/ou judiciais uma vez que a inadimprência da contratada, comreferên.cia às suas obrigeções, não se transfere à Contratante;o. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dostributos, seguros, encargos sociais, trabarhistas e p;evidenciários reraóio;àào, 

"o, oobjeto do Contrato;
p. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabarho, previstas na consoridação

das Leis do Trabalho e legisÉção pertinente;q os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quenotificados no prazo de quarenta e oito horaõ e aceitos pera conúaün1", 
-,iào 

,"raoconsiderados como inadimplemento contratual.

III . DO VALOR

1.í 9 pr:ço total dos serviços é de R$ í.5oo,oo (um mir e quinhentos reais), paoo emparcela única, que será paga até o quinto dia útir, contado d"';;r;;e;trçáà áã'nãü"iir."r
devidamente empenhada.
3 2 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devorvidas à contratada e seuvencimento ocorrerá em igual período acima.
3 3 O pagamento será feito mediante cheque nominal a Contratada.
3.4 Fica vedado a contratada negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da faturaemitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindoise, tao sàmenie, cãoÀç""
em carteira simples.
3.5 o valor da prestação de serviços não será reajustado durante o presente exercício.

IV - DA VIGÊNCIA
4.1 0 presente instrumento terá vigência de sessenta dias, contados a partir da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado a critério da contratante, na forma do inciso ll, do Art.
57 da Lei Federal no 8666/93, com a anuência do Contratado.

ÉSÍAOO DE SAO PAULO
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10.1 Constituirá encargo exclusivo da Contratada, o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execuçáo de se

\":-,/
Rua Dez, 345 - (1o andaO Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 | CEP 15775-OOO - Santa Fé do Sul (SP)

objeto

v- oA FtscALtzAçÃO
5.1 cabe a contratante, a seu critério, .exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização
dos serviços executados pera.contratada, especiarmente para aferição ae 

"rrpriÃãnto 
ae

atribuições constantes do objeto do contrato.
5.2 A contratada decrara aceitar, integrarmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotadós pela Contratante.
5.3 A existência e a atualização da fiscalização da contratante em nada restringe aresponsabilidade única, integral e exclusiva da óontratada, no qr" 

"on""rnà "o-ãüi"to 
aopresente contrato, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas.

5.4 A contratada compromete-se com a imediata óubstiiuição ao pússiàúr designado
para a prestação dos serviços, se comprovado o não cumprimento de suas atribuiçôesi

VI . DAS PENALIDADES
6.'l_o descumprimento, total parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitaráa contratada às sanções previstas na Lei Federar n" aldolga, g"r"niiãã piãü; é-ârpr"
defesa em processo administrativo.

VII . DA RESCISÃO
7.1 A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no Art. 78, inciso I a Xll, da Lei Federal no 8666193, sem que caiba à coÀtiatada
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinenies.

vilr - DA PUBLTCAÇÂO DO CONTRATO
8 í Dentro do prazo de estabelecido parágrafo único do Art. 61 a Contratante providenciará
a publicação, em resumo, do presente contrato.

IX - DAS RESPONSABILIDADES
9.1 A contratada assume, como exctusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes
do presente contrato. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento
de. seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda por quaisquer pre,luizoi que
sejam causados ao Contratante ou a terceiros.
9.2 A c_ontratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e deconeÀtei da execução do
presente 

. 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamenie, ao

Contratado.
9.3 A.contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros, em decorrência de ato da óontratada, seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9.4 A contratada manterá durante toda execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação que lhe forem exigidas na legislação.

X. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
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xr - DA ooraçÃo
11.1 As despesas decorrentes deste instrumento serão pagas com verbas Íixadas na
seguinte dotação 2017:
01 - Poder Legislativo; 01.02.02 - Secretaria da Câmara; O1.O32.OO41r.Z4O2.OOOO -
Manutenção da Secretaria da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Ficha no 010.

xlt - Do FoRo
12.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, para dirimirem as
dúvidas e pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro.

E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado
neste instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas
testemunhas.

Santa Fé do Sul/SP, 06 de outubro de 2017

Favaleça
Presi

o
Áenco AssessoRtA E NTABILIDADE BLICA LTOA ME

Contratada
Osli Antonio Vieira Junior

Socio Administrador

Testemunhas

Nome

RG
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Contratante

Contratada

Contrato no

Objeto

Advogados

EsrADo og sÁo Pauto

TERMO DE CtÊNCn E NOTIFICAÇÃO

Câmara Municipal de Santa Fe do Sul

Abaco Assessoria e Contabilidade Pública Ltda ME

007t2017

Contratação de empresas para prestação de serviços técnicos de assessoria em
licitações e contratos

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercero direito da defesa, interpor recursos e o'mais que
couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisÕes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o
art 90 da Lei Complementar n'709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

Santa Fé do Sul/SP, 06 de outubro de 2017.

Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

Nome e Cargo Marcelo Alessandro Favaleça - presidente

e-mail Institucional camarasantafe@hotmail.com

e-mail Pessoal

Assinatura

com

Contratada Ábaco Assessoria e Contabilidade pública Ltda ME

Nome e Cargo Osli Antonio Vieira Junior - Sócio administrador

e-mail Institucional ia

e-mail Pessoal

Assinatura
/_
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Gontratante

Contratada

Contrato no

Objeto

ESÍADA DE SAO PAULO

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

Ábaco Assessoria e Contabilidade pública Ltda ME

007/2017

Co.nhataçáo de empresas para prestaçáo de serviços tecnicos de assessoria em
licitações e contratos

atendimento a uts de documentos do TCESP

Santa Fé do Sul/SP, 06 de outubro de 2017

Adm
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Res

Reg

Nome Marcelo Alessandro Favaleça

Cargo Presidente

RG no 28.104.060-6 SSP/SP

CPF no 216.560.638-16

Endereço Rua 14, 248, Centro, CEP 1S.7ZS-0OO - Santa Fé do Sul/Sp

Telefone (17) 3631 35 50

E-mail lnstitucional contato@camarasantafedosul.sp. gov. br

E-mailpessoal marcelofavaleca@q mail. com

Nome Reginaldo Stefanin Rossano

Cargo Diretor Ad m in istrativo

Endereço Comercial do órgão Rua Dez, 345, 1o andar, Centro

Telefone e Fax (17)3631 1223

E-mail lnstitucional
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EsrADo os sÁo Pauto

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DtSpOStÇÃO OO TCE-SP

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaÇão, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Santa Fe do Sul/SP, 06 de outubro de 2017

M a rce I o Ate§Éâiídio Fava leça
Presidente

m a rcelofavaleca@g mail. com

www : camarasantafed osu l'sp'gov b r

e-mai I : cam arasa ntafe@h otmail' com

Rua Dez' 345 - (1" andar) Centro | Çaixa Postat 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221 CEP 15775-000 - Santa Fe do Sul (SP)

Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

CNPJ no 49.653.413/0001-64

Contratada Abaco Assessoria e Contabilidade Pública Ltda ME

CNPJ no 10.817 463t0001-02

Contrato no 007t2a17

Data da
Assinatura 06 de outubro de2017

Vigência 06 de dezembro de 2017

Objeto Contratação de empresas para prestação de serviços técnicos de
assessoria em li e contratos

Valor R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
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Processo no
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Objeto

Contratante

Gontratada

Vigência

Valor Global

Assinatura
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EXTRATO DE CONTRATO

007 t2017

010t2017

008t2017

contratação de empresas para prestação de serviços técnicos de
assessoria em licitaçóes e contratos.

Câmara Municipalde Santa Fe do Sul

Abaco Assessoria e Contabilidade Pública Ltda ME

60 dias

R$ 1.500,00 (um mit e quinhentos reais)

06 de outubro de 2017

Santa Fé do Sul/SP, 06 de outubro de 2017

Mencelo Ar-EsslnoRo
Presidente

FavRleçe
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10 ADITAMENTO DO CONTRATO NO OO7I2O'17

PROCESSO N" 010/20í7

D|SPENSA DE LICITAçÃO tro oo8t2o17

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara Municipal de Santa Fé do Sul, pessoajurídica de direito pÚblico interno, inscrita no CNPJ no4g.653.41310001-64, com sede à Rua Dez,34S- 1o andar, Centro, na cidade de santa Fe do Sul/SP, neste ato representada pelo seu presidente,
senhor Marcelo Alessandro Favaleça, RG 28.104.060-6 ssP/sp e cpF 216.560.638-16 de ora emdiante denominada Contratante, e de outro lado a empresa Ábaco Assessoria e contabilidadePública Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ no 10.a17.46310001-02, sediada na ViaAguinaldo Fernando dos Santos, 905 - í60, Bairro Aeroporto, na cídade de Araçatuba/Sp, neste atorepresentada pelo seu socio administrador, Senhor Osli Antonio Vieira Juniôr, RG 22.526.S84-g
SSP/SP e CPF í04.875.668-82, de ora em diante denominada Contratada têm entre si justo eacordado o aditamento da cláusula contratado o seguinte:

I - DO OBJETO
o presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessoria em lícitaçÕes e contratos.

tI
tV- DA VIGÊNCIA
4 1 0 presente instrumento terá vigência prorrogada pelo prazo de sessenta dias, encerrando seus
efeítos em 06 de fevereiro de 201ó, podendo sãr prorrogado a critério da Contratante, na forma do
inciso ll, do Art. 57 da Lei Federal n, g666/g3, com a anuê--ncia do contratado.

I]
E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado neste
instrumento, assinam-no egte em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

SANÍA FÉ DO SUL

Santa Fe do Sul/Sp. 06 de
CÂrvrnnÂ'MutÍtctpAl DE SANTA FÉ oo Sul
Contratante
Marcelo Alessandro Favaleça
Presidente

Áelco AssessontA E CoNTABILtDA PÚ

Osli Anto

Testemunhas

Nome

RG

/ ,r
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